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SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
REMANESCENTES DO CENTRO DE IDIOMAS  

Edital nº 68, de 06 de Junho de 2016. 

O Diretor - Geral do Campus Porto Velho Calama no uso de suas atribuições 

legais, conferida pela Portaria 136 GR/IFRO de 10/02/2014, torna público, o 

Edital de Vagas Remanescentes para os Cursos do Centro de Idiomas do 

Campus Porto Velho Calama, referente o Edital nº 50 – Centro de Idiomas, 

de 12 de maio de 2016 a ser realizado conforme disposto nos itens a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1 A presente Seleção destina-se ao preenchimento de vagas remanescentes 

para as 7 turmas dos seguintes cursos: 

Turma Turno Carga 
Horária  

 Nº  
 vagas 

Dias 
 de aulas 

Horário  
de aulas 

Ministrante Forma de seleção 

1. Inglês Básico I  Matutino 60  
horas 

3 Terças   8:30 às 11:30 Aline de Souza  
Monteiro 

Sorteio (lista de inscrição no  
edital nº 50/2016 

2. Inglês Básico I  Vespertino 60 
 horas 

3 Segunda/ 
Quarta  

13:30 às 15:00 Aline de Souza  
Monteiro 

Sorteio (lista de inscrição no 
 edital nº 50/2016 

3. Books and Talks Noturno 40  
horas 

9 Quintas  17:00 às 19:00 Sheylla Chediak Preenchimento de vagas 

4. Espanhol Básico I  Matutino 60 
horas 

13 Terças/ 
Quintas 

10:30 às 12:00 Maria Rita B. de  
Oliveira 

Preenchimento de vagas 

5. Espanhol Básico I  Vespertino 60 
horas 

13 Terças/ 
Quintas 

16:30 às 18:00 Saulo Gomes de  
Sousa 

Preenchimento de vagas 

6. Português  
Instrumental 

Matutino 60  
horas 

19 Segundas/ 
Quarta 

10:00 às 11:30 Dariete Cruz G. 
Saldanha 

Preenchimento de vagas 

7. Português  
Instrumental 

Vespertino  60  
horas 

14 Segunda/ 
Quarta 

16:30 às 18:00 Carolina Almeida  
Lima 

Preenchimento de vagas 

 

2. DAS VAGAS 

2.1  Serão oferecidas 76 vagas no total, conforme quadro no item 1. 

2.2 Serão realizadas matrículas, no período estabelecido no cronograma, até o 

preenchimento das vagas para os cursos. 

2.3 O público para o Curso de Português Instrumental será constituído 

exclusivamente de estudantes do Ensino Médio do IFRO – Campus Calama. 
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2.4 As vagas para os demais cursos poderão ser preenchidas por discentes e 

servidores do IFRO – Campus Porto Velho Calama, Campus Zona Norte ou 

Reitoria. 

2.5 Será permitida ao candidato a matrícula para apenas um dos Cursos. 

2.6 Os candidatos que deixaram de realizar suas matrículas na primeira 

chamada não terão direito à vaga neste certame. 

 

3. DA MATRÍCULA 

3.1  Para matrícula nos cursos, o candidato deverá comparecer ao Departamento 

de Extensão – DEPEX entre os dias 7 e 13 de Junho de 2016 e obedecer aos 

seguintes procedimentos: 

I. Preenchimento da Ficha de Matrícula (se for menor, o responsável 

deverá assiná-la); 

II. Apresentar original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Carteira de identidade; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Comprovante de discente ou servidor do IFRO em caso de Público 

Interno apresentar comprovantes de matrícula ou de docência na Rede 

Pública. 

3.2 A matrícula para os cursos de Espanhol Básico e Português Instrumental 

deverá ser realizada diretamente no DEPEX e será interrompida no momento 

em que as vagas forem preenchidas. 

3.3 Para o curso de Inglês Básico, somente os candidatos sorteados poderão 

efetivar sua matrícula. Caso a matrícula não seja realizada no período 

estabelecido, o candidato perderá sua vaga e um novo sorteio será realizado, a 

partir da lista de inscritos para o Edital nº50/2016. 

3.4 Para o curso Books and Talks, somente poderão realizar matrículas os 

candidatos aprovados com nota superior a 70 no exame de proficiência ou que 

apresentarem certificação de, no mínimo, nível pré-intermediário em Língua 

Inglesa. 
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4. DO SORTEIO  

4.1. Será realizado sorteio para preenchimento das vagas remanescentes para 

o curso de Inglês Básico. 

4.2. O sorteio será realizado a partir da lista de inscritos para o Edital 

nº50/2016. 

4.3. O sorteio será realizado no dia 10 de junho de 2016, às 17:00 no DEPEX – 

Departamento de Extensão – do IFRO Campus Porto Velho Calama. 

 

5. COMPROVAÇÃO DE PROFICIÊNCIA 

5.1 Para participação no Curso Books and Talks o candidato deverá 

comprovar proficiência mínima do nível Pré-intermediário.  

5.2 Para efeitos de comprovação, o aluno deverá apresentar certificação de 

proficiência na língua inglesa.  

5.3 Cabe também a realização de exame escrito e oral, agendado no DEPEX – 

Campus Porto Velho Calama, entre os dias 07 e 08 de junho de 2016. 

 

6. DO CRONOGRAMA 

Lançamento do Edital 06 de junho de 2016. 

Matrícula para os cursos  07 a 13 de junho de 2016.  

Início das aulas As aulas foram iniciadas na semana do dia 
06 de junho de 2016*. 

*O aluno ingressar a partir do edital de vagas remanescentes iniciará suas 
aulas na semana seguinte. 

 
7. CERTIFICAÇÃO 

7.1 O aluno que cumprir satisfatoriamente todas as exigências do curso e 

obtiver frequência mínima de 75%, receberá o certificado expedido pelo 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, Campus 

Porto Velho Calama, através do Departamento de Extensão. 

 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1 Verificada, a qualquer tempo, a falsidade de declarações ou de 

documentação, o IFRO anulará a inscrição ou matrícula do candidato 

imediatamente, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 Em virtude da natureza e especificidades dos Cursos não será permitido o 

trancamento de matrícula, sendo considerado desistente o candidato que não 

efetivar a matrícula. 

8.3 Os alunos que evadirem dos Cursos não terão o direito de concorrer aos 

próximos editais por pelo menos 12 meses a contar da data de publicação 

deste, a menos que uma justificativa por escrito seja apresentada. 

8.4 Aceita-se como justificativa de evasão dos cursos ofertados pelo Centro de 

Idiomas: morte em família, viagens por motivo de doenças, recomendações 

médicas.  

8.5 Os casos omissos a este Edital serão deliberados pela Coordenação e 

Professores do Centro de Idiomas e pelo Departamento de Extensão do 

Campus Porto Velho Calama. 

Porto Velho/RO, 06 de Junho de 2016. 

 

 

MARCOS APARECIDO ATILES MATEUS 

Diretor-Geral Campus Porto Velho Calama 

Portaria nº 136 GR/IFRO de 10/02/2014 
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ANEXO – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

(ANEXO AO EDITAL N°  68/IFRO/CAMPUS PORTO VELHO CALAMA 
 06 DE JUNHO/2016) 

 

DADOS DO ALUNO  
 
 
 
 

Nome: 

(    ) Discente                (    ) Docente            (   ) Técnico-Administrativo 

 

Data de nascimento:  RG: CPF: 

Telefones: E-mail  

CURSO PRETENDIDO/HORÁRIO/TURNO 

 

Assinatura do Responsável: 

 

Data: 

 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Nome:  

(    ) Discente                     (    ) Docente             (   ) Público Externo  

Data de nascimento:  RG: CPF: 

Telefones: E-mail  

CURSO PRETENDIDO/HORÁRIO/TURNO 

 

Assinatura do Responsável: 

 

Data: 

 


